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2 — Se o recurso jurisdicional respeitar apenas a
questões de direito, o recurso é interposto directamente
para o Supremo Tribunal de Justiça.

3 — Os recursos previstos neste artigo têm efeito
devolutivo.

CAPÍTULO VI

Taxas

Artigo 56.o

Taxas

1 — Estão sujeitos ao pagamento de uma taxa:

a) A apreciação de operações de concentração de
empresas, sujeitas a obrigação de notificação
prévia, nos termos do disposto no artigo 9.o;

b) A apreciação de acordos entre empresas, no
quadro do procedimento de avaliação prévia
previsto no n.o 2 do artigo 5.o;

c) A emissão de certidões;
d) A emissão de pareceres;
e) Quaisquer outros actos que configurem uma

prestação de serviços por parte da Autoridade
a entidades privadas.

2 — As taxas são fixadas, liquidadas e cobradas nos
termos definidos em regulamento da Autoridade.

3 — A cobrança coerciva das dívidas provenientes da
falta de pagamento das taxas far-se-á através de processo
de execução fiscal, servindo de título executivo a certidão
passada para o efeito pela Autoridade.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 57.o

Alteração à Lei n.o 2/99, de 13 de Janeiro

O n.o 4 do artigo 4.o da Lei n.o 2/99, de 13 de Janeiro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As decisões da Autoridade da Concorrência rela-

tivas a operações de concentração de empresas em que
participem entidades referidas no número anterior estão
sujeitas a parecer prévio vinculativo da Alta Autoridade
para a Comunicação Social, o qual deverá ser negativo
quando estiver comprovadamente em causa a livre
expressão e confronto das diversas correntes de opi-
nião.»

Artigo 58.o

Norma transitória

Até ao início da vigência do Código de Processo nos
Tribunais Administrativos, aprovado pela Lei n.o 15/2002,
de 22 de Fevereiro, à interposição, ao processamento
e ao julgamento dos recursos referidos na secção II do
capítulo V da presente lei é aplicável, subsidiariamente,
o regime de impugnação contenciosa dos actos admi-
nistrativos actualmente em vigor.

Artigo 59.o

Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 371/93, de 29 de
Outubro.

2 — São revogadas as normas que atribuam compe-
tências em matéria de defesa da concorrência a outros
órgãos que não os previstos no direito comunitário ou
na presente lei.

3 — Até à publicação do regulamento da Autoridade
a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o do presente diploma
mantém-se em vigor a Portaria n.o 1097/93, de 29 de
Outubro.

Artigo 60.o

Revisão

1 — O regime jurídico da concorrência estabelecido
na presente lei, bem como no diploma que estabelece
a Autoridade, será adaptado para ter em conta a evo-
lução do regime comunitário aplicável às empresas, ao
abrigo do disposto nos artigos 81.o e 82.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia e dos regulamentos
relativos ao controlo das operações de concentração de
empresas.

2 — O Governo adoptará as alterações legislativas
necessárias, após ouvir a Autoridade da Concorrência.

Aprovada em 10 de Abril de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 26 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Resolução da Assembleia da República n.o 52/2003

Direito à arquitectura — Revogação do Decreto n.o 73/73,
de 28 de Fevereiro

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

I — Em 8 de Abril de 2003 a Comissão de Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicação aprovou por unanimi-
dade as conclusões e o parecer do relatório final sobre
a petição n.o 22/IX (1.a) (Direito à arquitectura e revo-
gação do Decreto n.o 73/73, de 28 de Fevereiro), ela-
borado pela Sr.a Deputada Isabel Gonçalves. Entre essas
conclusões figuram as que seguidamente se transcrevem:

«1) O objecto da petição em causa tem fundamento
e a sua concretização trará benefícios para a
qualidade de vida de cada cidadão e da sua
comunidade;

2) O direito à arquitectura é uma consequência
lógica dos direitos à habitação e urbanismo e
ao ambiente e qualidade de vida consagrados
na Constituição da República Portuguesa;

3) A manutenção do regime transitório consagrado
pelo Decreto n.o 73/73, de 28 de Fevereiro,
implica a existência de uma incoerência técni-
co-profissional e jurídica, com uma demissão
do Estado no que respeita à regulação do sector
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da construção e da qualidade arquitectónica,
para a protecção do ambiente e do património,
impedindo o exercício da profissão de arquitecto
num ambiente de concorrência legal;

4) A manutenção deste decreto é incompatível com
a Directiva n.o 85/384/CEE, do Conselho, de
10 de Junho de 1985, e com o Decreto-Lei
n.o 176/98, de 3 de Julho, comprometendo a
coerência de todo o sistema, sendo urgente um
novo regime de qualificação profissional no
domínio da construção, para a regulação de um
sector de actividade de importância vital para
o País;

5) Importa, por último, reflectir também sobre a
posição dos profissionais com outras qualifica-
ções, que, actualmente salvaguardados pelo
Decreto n.o 73/73, de 28 de Fevereiro, podem
subscrever projectos de arquitectura, a quem
deve ser conferido um tempo de adaptação e
a possibilidade de serem reencaminhados para

as tarefas que, de acordo com as respectivas
qualificações, estão materialmente aptos a
desempenhar;

6) Não havendo direitos adquiridos nem expecta-
tivas legítimas a proteger, deverá, no entanto,
recomendar-se que seja definido um período
razoável de transição, para reencaminhamento
dos profissionais reconhecidos pelo Decreto
n.o 73/73, de 28 de Fevereiro.»

II — Tendo presentes estas conclusões, a Assembleia
da República recomenda ao Governo que as tenha em
devida consideração e tome as medidas adequadas à
sua concretização.

Aprovada em 22 de Maio de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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